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PORTARIA N° 724/GR/UFFS/2012

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS. no uso das suas atribuições legais, e em

cumprimento à Portaria n° 254/GR/UFFS/2010, resolve:

Art. Io DESIGNAR, João Alfredo Braida, SIAPE n° 1135517, Paulo Afonso

Hartmann, SIAPE n° 1553428 e Braulio Adriano de Mello, SIAPE n° 1645173

para. sob a presidência do primeiro, constituir Comissão de Avaliação do

Estágio Probatório, referente ao primeiro período de avaliação, dos servidores

docentes a seguir relacionados:

NOME

ADRIANA SACCOL PEREIRA

WIIRI 1 MIS DA SM VAI l.lll

CRISTINA OTSUSCHI

DÉBORA CLASEN DE PAULA

DOUGLAS RODRIGO KAISER

ELEINE MAESTRI

FÁBIO FRANCISCO FKI.TRIN DE

SOUZA

GLAUCIO ADRIANO FONTANA

JONAS RAFAEL BECKER ARENHART

JULIANO CÉSAR DIAS

LARISSA DE LIMA TRINDADE

LIS1A REGINA FERREIRA MICHELS

LÚCIA MEN0NC1NI

MANUELA FRANCO DE CARVALHO

DA SILVA PEREIRA

MARCELO FALCI MOTA

MILTON NORBERTO STRIEDER

PAULA VANESSA DE FARIA LINDO

PAULO CÉSAR NEVES BARBOZA

RENATA ORLANDI

RODRIGO SABALLA DE CARVALHO

ZORAIA AGUIAR BITTENCOURT

SIAPE

1888625

1882626

1323749

1658137

1732403

1716617

1885626

1861105

1885657

1789407

1572402

1880393

1884030

1881505

1572189

1879805

1880263

1864735

1568866

1880288

1880459

EXERCÍCIO

22/08/11

12/08/11

28/07/11

16/08/11

01/08/11

01/08/11

09/08/11

16/08/11

19/08/11

16/08/11

18/08/11

28/07/11

17/08/11

03/08/11

15/07/11

25/07/11

27/07/11

16/08/11

18/08/11

28/07/11

28/07/11

CAMPUS

LARANJEIRAS DO SUL

CHAPECÓ

CHAPECÓ

ERECHIM

CERRO LARGO

CHAPECÓ

ERECHIM

CHAPECÓ

CHAPECÓ

LARANJEIRAS DO SUL

CHAPECÓ

LARENJEIRAS DO SUL

CHAPECÓ

LARANJEIRAS DO SUL

REALEZA

CERRO LARGO

ERECHIM

CERRO LARGO

REALEZA

ERECHIM

ERECHIM

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim

Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 09 de julho de 2012

Prof.Vaimeüi

Reitor pro tempore da L


